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CEPA

Sistema de Consulta de Emendas Parlamentares

•Sistema desenvolvido em parceria com a 
Coordenadoria-Geral de Tecnologia da Informação 
(CGTI);

•Cumprimento de obrigação legal, decorrente da Lei 
Municipal nº 12.067, de 9 de setembro de 2019;

•Atende aos critérios de transparência exigidos pelo 
Programa Nacional de Transparência Pública;

•Fácil navegação do usuário, possibilitando a 
verificação, em local centralizado, das informações 
relacionadas à execução das emendas.
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TERCEIRO SETOR

Aprimoramento da transparência pública

• Devido ao alto volume de recursos dispensados às 
parcerias, identificou-se a necessidade de 
aprimoramento da transparência;

• Em virtude da adesão ao Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI) pela Prefeitura de Sorocaba, surgiu 
a oportunidade de aprimoramento, com a recente 
disponibilização da consulta pública de processos;

• Objetiva-se a publicação da integralidade de todos os 
atos processuais públicos dos processos 
administrativos referentes à celebração de parcerias;

• Projeto já iniciado com  a inclusão dos números dos 
processos SEI na plataforma CEPA.
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O Supremo 
Tribunal Federal, 

em recente 
decisão do Min. 

Flavio Dino, 
(23.10.2025 - 

ADFP 854/DF), 
determinou:
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LEGISLAÇÃO

Obrigação legal de transparência das entidades

• LEI 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO)

• Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse 
público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções 
sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres.

• Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 
caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, 
sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.
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LEGISLAÇÃO

Obrigação legal de transparência das entidades

• LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 (MARCO REGULATÓRIO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL)

• Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais 
visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações 
todas as parcerias celebradas com a administração pública.

• A transparência deve incluir:
• Instrumento da parceria, com data de assinatura;
• Nome da entidade e do órgão repassados, com CNPJ;
• Objeto da parceria e valores repassados;
• Prestações de contas (notas fiscais, recibos, comprovantes)
• Balanços e demonstrações contábeis/financeiras;
• Nomes de funcionários, cargos e salários (quando pagos com os valores da 

parceria).
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NORMAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

• Comunicados SDG nº 016/2018, 019/2018 e 49/2020, do TCESP

As entidades do terceiro setor (OS, OSCIPS, OSCS) destinatárias de recursos públicos 
devem divulgar, pela via eletrônica (Portais de Transparência), todas as informações 
sobre suas atividades e resultados, dentre outros o estatuto social atualizado; 
termos de ajustes; planos de trabalho; relação nominal dos dirigentes, valores 
repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os 
respectivos valores pagos; remuneração individualizada dos dirigentes e empregados 
com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações contábeis 
e os relatórios físico-financeiros de acompanhamentos, regulamento de compras e 
de contratação de pessoal.
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JURISPRUDÊNCIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

• Acórdão TC-014613.989.22-7 – Prestação de Contas.

EMENTA: TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS DECORRENTE DE CONTRATO DE 
GESTÃO. REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES. EM CASO DE PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE GESTÃO DEVERÁ CONSTAR DO TERMO 
ADITIVO E DO PLANO DE TRABALHO OS PERCENTUAIS E VALORES RELACIONADOS 
AO RATEIO ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE MANTER OS PORTAIS DE 
TRANSPARÊNCIA ATUALIZADOS PARA O EFETIVO EXERCÍCIO DO CONTROLE 
EXTERNO E SOCIAL.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

• Acórdão - Apelação nº 1039193-16.2018.8.26.0053

Mandado de segurança. Comunicado SDG n.º 16/2018 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. Entidades do Terceiro Setor - Divulgação dos nomes completos 
dos servidores e respectivos salários na internet. Aplicação da Lei Federal 
12.517/2011 às entidades do terceiro setor. Exegese do art. 2º do referido diploma 
legal - Alegação de violação à privacidade, intimidade e segurança. Dever de 
informação e transparência dos gastos públicos que legitima a conduta da 
Administração. Sentença de denegação da ordem mantida. Recurso desprovido.
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TRANSPARÊNCIA
DOCUMENTOS PARA DIVULGAÇÃO PELAS ENTIDADES (LISTA EXEMPLIFICATIVO)

• Instrumento da parceria (contrato, termo, ajuste);
• Todos os aditamentos realizados;
• Nome da entidade e do órgão público, com CNPJ;
• Descrição do objeto da parceria;
• Valores repassados;
• Lista de prestadores de serviço da entidade;
• Prestações de contas (notas fiscais, recibos, comprovantes);
• Lista de prestadores de serviço da entidade;
• Plano de trabalho;
• Estatuto social da entidade;
• Balanços e demonstrações contábeis/financeiras;
• Nomes, cargos e salários dos dirigentes e empregados;
• Relatórios de execução do objeto do ajuste;
• Regulamentos de compras e contratação de pessoal.
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• Lei Federal n. 12.527/2011 (LAI)

• Lei Federal n. 13.019/2014

• Lei Federal n. 13.709/2018 (LGPD)

• Comunicados SDG n. 16 e 19/2018

• Decreto Municipal n. 26.317/2021
• Decreto Municipal n. 27.407/2022

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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Transparência ATIVA e PASSIVA

O acesso à informação é a regra.

O sigilo é a exceção!

Entidades privadas sem fins lucrativos que 

recebam recursos púbicos se sujeitam à LAI e 

demais normas de regência.

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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Comunicados SDG n. 16/2018 TCE/SP

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando as diretrizes 
das Leis reguladoras da Transparência e do Acesso à Informação e as 

disposições das Instruções Consolidadas do Tribunal, COMUNICA aos órgãos 
públicos estaduais e municipais que adotem providências no sentido de que 
as entidades do terceiro setor (OS, OSCIPS, OSCS) destinatárias de recursos 
públicos cumpram os dispositivos legais relativos à transparência de seus 

atos consistentes na divulgação pela via eletrônica de todas as informações 
sobre suas atividades e resultados, dentre outros o estatuto social 

atualizado; termos de ajustes; planos de trabalho; relação nominal dos 
dirigentes, valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas 

físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração individualizada 
dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; 

balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico-financeiros de 
acompanhamentos, regulamento de compras e de contratação de pessoal.

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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COMUNICADO SDG Nº 19/2018

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, COMUNICA às
Secretarias de Estado, às Prefeituras dos Municípios e aos

demais órgãos públicos responsáveis por repasses públicos a
Organizações Sociais, Organizações Sociais de Interesse

Público, Organizações da Sociedade Civil e entidades que
possam ser identificadas como do Terceiro Setor, que é de

sua responsabilidade exigir a demonstração e identificação
dos gastos custeados com os recursos públicos que foram

repassados, devendo esse detalhamento constar dos “Portais
de Transparência” dos órgãos concessores e bem assim

daqueles pertencentes às entidades beneficiárias.

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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COMUNICADO SDG N° 49/2020
(TRANSPARÊNCIAS DAS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR-

OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REPASSADORES)

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO COMUNICA aos órgãos públicos estaduais e municipais 
responsáveis por repasses públicos a Organizações Sociais, Organizações Sociais de Interesse Público, 
Organizações da Sociedade Civil e entidades que possam ser identificadas como do Terceiro Setor, que é de sua 
responsabilidade exigir a demonstração e identificação detalhada e atualizada dos gastos custeados com os 
recursos públicos que foram repassados, cujo detalhamento deve ser divulgado nos “Portais de Transparência” dos 
órgãos concessores e bem assim daqueles pertencentes às entidades beneficiárias. 

A Fiscalização tem constatado de forma reiterada o desatendimento à legislação de transparência e às 
determinações proferidas em decisões deste Tribunal, tais como a ausência da relação de contratações, 
prestadores de serviços e a remuneração individualizada dos dirigentes e empregados custeados com recursos 
públicos, em desconformidade às orientações traçadas nos Comunicados SDG nºs 16 e 19, ambos de 2018, que 
cuidaram do conteúdo da divulgação e da responsabilidade pelo seu cumprimento.

Os Comunicados podem ser consultados na página deste Tribunal na Seção de Comunicados.

Desta forma, cumpre aos órgãos públicos repassadores dar imediato e integral cumprimento a legislação de 
transparência social, exigindo o seu cumprimento das entidades civis, cuja omissão, além de ser objeto de severo 
apontamento nas Contas Anuais do Órgão Repassador, poderá ocasionar o encaminhamento ao Ministério Público 
Estadual e outras providências que os eminentes Conselheiros, na condição de relatores, houverem por bem 
determinar.

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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Transparência (LAI)

É a publicidade ativa e passiva das 
informações sobre os recursos públicos 

recebidos e sua destinação. É sobre 
tornar a informação acessível ao 

público em geral. 

Prestação de Contas

É o envio formal de documentos e 
relatórios ao órgão público parceiro, 
comprovando o uso dos recursos de 
acordo com o plano de trabalho e a 

legislação. É um processo de verificação 
e fiscalização pelo parceiro público.

Ambas são importantes, mas são processos 

distintos com objetivos e públicos diferentes. 

O público da transparência é a sociedade em 

geral; o público primário da prestação de 

contas é o órgão parceiro. 

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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Painel do Terceiro Setor – TCE/SP

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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Sistema de Parcerias com o 3º Setor - SGTS

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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Levantamento Projetos/2024

SGTS

Sites Entidades

Checklist

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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Levantamento Projetos/2024 – SGTS

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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O que 

publicar?

▪ Estatuto Social Atualizado

▪ Termos firmados

▪ Relação nominal dos dirigentes

▪ Lista de prestadores e valores repassados

▪ Remuneração individualizada

▪ Regulamento de compras e de contratação de pessoal

▪ Relatórios Físico-Financeiros de Acompanhamento

▪ Balanços e Demonstrações Contábeis

▪ Demonstração e identificação dos gastos

Art. 57 e 58 do Decreto 26.317/2021
Art. 35 e 36 do Decreto 27.407/2022

Obrigações de transparência

▪ Plano de Trabalho e valores repassados

SGTS SITE

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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Condições de 

Navegabilidade

Estrutura 

Lógica

Menu

Indicadores 

de Caminho

Linkagem 

Direta

Busca 

Eficiente

Conteúdo 

relevante e 

atualizado

Acessibilidade

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP
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Manual de Orientação 
ao Terceiro Setor, 

elaborado pelo Tribunal 
de Contas do Estado de 

São Paulo
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O Estatuto da Criança e do Adolescente 
dispõe:

“Art. 59-A. As instituições sociais públicas ou 
privadas que desenvolvam atividades com 
crianças e adolescentes e que recebam 
recursos públicos deverão exigir e manter 
certidões de antecedentes criminais de todos 
os seus colaboradores, as quais deverão ser 
atualizadas a cada 6 (seis) meses.

Parágrafo único. Os estabelecimentos 
educacionais e similares, públicos ou 
privados, que desenvolvem atividades com 
crianças e adolescentes, independentemente 
de recebimento de recursos públicos, deverão 
manter fichas cadastrais e certidões de 
antecedentes criminais atualizadas de todos 
os seus colaboradores.”

Comunicados SDG n. 16 e 19/2018 e 49/2020 TCE/SP



OBRIGADO!
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